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1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

Nº do Processo Administrativo: /2024 

Área Requisitante: Secretaria Administrativa 

Data: 10/09/2024. 
 

 

A contratação pretendida encontra-se amparado pelo Plano Anual de Contratações e 

encontra-se devidamente previstos no planejamento orçamentário do órgão e do 

departamento. 

A futura contratação de serviços voltados para a área de medicina do trabalho é necessária 

para para atender as necessidades da administração e a demanda do Setor de Recursos 

Humanos, uma vez que as prestações de serviços técnicos na área de medicina do trabalho 

são essenciais para garantir a integridade física e psicológica dos empregados, bem como 

para seguir as normas governamentais impostas que visam a promoção da saúde do 

trabalhador. 
 

 
São requisitos da contratação:  

 

a) A elaboração do PMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 

e prestação de consultas ocupacionais, homologações de atestados, incluindo 

exames, se necessários, que serão listados abaixo, serão realizados na sede da 

Prefeitura Municipal de Coimbra, com horário e dia agendado, ou a combinar 

conforme quantitativo de servidores; 

b) A empresa deverá lançar os devidos exames realizados no E-SOCIAL (Sistema 

informatizado da administração pública), conforme orientações da responsável 

do setor de Recursos Humanos da Prefeitura; 

c) Os profissionais da empresa prestadora de serviços deverão respeitar os 

procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas 

dependências funcionais e técnicas, não ausentar da unidade sem comunicar a 

chefia imediata; 

d) Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética Médica vigente; 

e) A empresa vencedora (adjudicatária) fica obrigada a fornecer a Prefeitura do 

Município de Coimbra/MG, junto com a escala constante do item anterior, cópia 

dos seguintes documentos dos profissionais que prestará os serviços: Diploma 

devidamente registrado no MEC, Carteira do CRM  e Comprovante de 

regularidade com o Conselho Regional de Medicina. 
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6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido. 

Foram feitas pesquisas em licitações similares passadas e editais de outras 

instituições municipais para identificar novas metodologias ou inovações para melhor 

atender a Secretaria de Administração, porém não houve nenhuma mudança significativa 

quanto a execução do objeto. 

Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas para a 

prestação de serviço, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
 
 

 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de 

processo licitatório amplo na modalidade Pregão no formato eletrônico, utilizando-se o 

Sistema de Registro de Preços - SRP, para a prestação de serviço destinados à 

 Prefeitura Municipal de Coimbra. 

O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre as empresas prestadoras 

de serviços interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do 

objeto, a se fazerem constantes no Edital e Termo de Referência. 
 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REF. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 EXAME ACUIDADE VISUAL   UND  55 R$ 76,67 R$ 4.216,85  

2 EXAME AUDIOMETRIA   UND  70 R$ 90,00 R$ 6.300,00 

3 EXAME EXPEROMETRIA UND  55 R$ 106,67 R$ 5.866,85 

4 EXAME MÉDICO ADMISSIONAL   UND  650 R$ 90,00 R$ 58.500,00 

5 EXAME MÉDICO DEMISSIONAL UND  650 R$ 90,00 R$ 58.500,00 

6 EXAME MÉDICO DE RETORNO AO TRABALHO UND  150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

7 EXAME MÉDICO PARA MUDANÇA DE FUNÇÃO UND  30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

8 EXAME MÉDICO PERIÓDICO  UND  370 R$ 90,00 R$ 33.300,00 

9 PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 

SAÚDE OCUPACIONAL 

UND  3 R$ 5.266,67 R$ 15.800,01 

                                                                                                                                       VALOR TOTAL → R$ 198.683,71 
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8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15- ANEXOS 

 
 

 

A estimativa dos valores unitários foi com base em pesquisa simplificada de 

mercado, no qual foi utilizada 3(três) cotações com valores de mercado atual, realizadas 

com fornecedores do município e no entorno do mesmo. 

Valor Total Médio Estimado → R$ 198.683,71 
 

 

 

Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, 

haja visto a comprovação técnica e economicamente viável, com o intuito de propiciar o 

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
 

 

Essa contratação não possui correlação com a outras compras ou Processo Licitatório. 
 

 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato/Ata. 
 

 

Os serviços contidos neste documento não apresentam nenhum impacto ambiental. 
 

 

a) Definição do objeto: 

O objeto de contratação de uma empresa de serviços voltadas para a àrea de 

medicina do trabalho. 

 
b) Justificativa de escolha da solução: 

A contratação de uma empresa é justificada pela eficiência e especialização nos 

serviços de medicina do trabalho, além de contar com profissionais qualificados 

para tal, o que garantem o cumprimento das normas e legislações vigentes. 
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16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos: 

Anexo I – Descritivo de quantidades e médias dos valores cotados e estimados, Termo 

de Referência. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Kaio Henrique Furtado 

Assessor de Contratos, Compras e Licitação 

Secretaria Administrativa da Prefeitura 

 

 

 

 

Rosineia Vieira Fonseca 

Diretora de Recursos Humanos 

Secretaria Administrativa da Prefeitura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


